
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 13286/2025-66

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 360/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Elcio Shiyoiti Hirano e
Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana informa que já aderiu ao Sistema de Notificação Eletrônica – SNE, sendo
possível ao cidadão, por meio da Carteira Digital de Trânsito (CDT), realizar todas as consultas e
acompanhar as notificações referentes a infrações de trânsito de forma eletrônica.

 
No que se refere ao desconto de até 40% no pagamento das multas, a Secretaria de

Mobilidade Urbana destaca que esse benefício está vinculado a uma adesão específica dentro do SNE, que
exige a manifestação expressa do condutor. Contudo, é importante esclarecer que, ao optar por este serviço,
o motorista abre mão do direito de apresentar recurso administrativo, indicar condutor ou solicitar
transferência de pontos, conforme regulamentação vigente. Por essa razão, a Administração Municipal
encontra-se em fase de análise e estudo quanto à conveniência da adesão a essa funcionalidade específica,
de modo a resguardar os direitos dos condutores e garantir maior segurança jurídica.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 24/09/2025, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0449872 e o
código CRC 0C275189.

Referência: Processo nº 3524709.420.00013286/2025-66 SEI nº 0449872
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